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CONTRATO N° 13/2022 

 

 

Aos 09 dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois, na cidade de Miracatu, Estado de 

São Paulo, na PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU, com sede a Av. Dona Evarista de 

Castro Ferreira – 360 – Centro – Miracatu – SP – CEP 11850-000 inscrita no CNPJ 

46.583.654/0001-96, doravante denominado simplesmente como CONTRATANTE, neste ato 

devidamente representada pelo Prefeito Municipal VINICIUS BRANDÃO DE QUEIRÓZ, e de 

outro lado, a empresa GEPAM – GESTÃO PÚBLICA, AUDITORIA, CONTABILIDADE, 

ASSESSORIA E CONSULTORIA – LTDA, com sede à Alameda Jarbas Bento da Silva, nº 268, 

bairro Vila Cicma, inscrita no CNPJ sob o nº 07.164.951/0001-45, neste ato devidamente 

representada pelo Sócio-Diretor Antonio Francisco Moreno, portador da cédula de identidade RG nº 

10.205.674-2, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista a Tomada de 

Preço nº 01/2022 – Processo nº 424/2021, pelo tipo: MENOR PREÇO GLOBAL – REGIME DE 

EXECUÇÃO: EMPREITADA GLOBAL, objetivando a contratação de Serviços Multiprofissionais 

de Orientação à Gestão Governamental, tem entre si, justa e contratada, pela Legislação Pertinente, 

assim como pelas condições do Edital acima referido e de conformidade com as cláusulas e 

condições seguintes: 

 

1. DO OBJETO: 

 

1.1. Contratação de Empresa Especializada na prestação de serviços técnicos multiprofissionais em 

gestão pública, consistentes na orientação à gestão governamental, que se dará através da orientação 

preventiva de iniciativa da empresa em casos relevantes e de interesse dessa Administração e 

consultiva, quando feita pelos técnicos da Prefeitura, envolvendo as áreas de Planejamento (PPA, 

LDO e LOA), Finanças (Contabilidade, Tesouraria, Tributária), Administração (Recursos humanos, 

compras, licitações e contratos, patrimônio) e Controle Interno. 

 

1.2. Os serviços de consultoria não substituirão, em hipótese alguma, as atividades de atribuição 

exclusiva dos servidores públicos da área técnica da Prefeitura Municipal, sobretudo, as alusivas à 

Procuradoria Jurídica, Contabilidade e Controladoria Interna. A futura contratada não poderá, 

executar serviços de competência exclusiva dos servidores públicos municipais, no exercício de 

suas atividades administrativas.  

 

2. DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS TRABALHOS 

 

Os serviços consistem na orientação governamental preventiva e consultiva, cujos serviços deverão 

ser prestados de acordo com as especificações abaixo: 

 

Orientações governamentais 

 

2.1. Orientação Governamental Preventiva: 
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2.1. A Orientação Governamental Preventiva consistirá nos atendimentos de iniciativa da empresa 

para instruções e alertas em razão do surgimento de informações importantes ou necessárias às 

rotinas administrativas da Prefeitura Municipal, consistindo nos seguintes tópicos: 

2.1.1. A emissão de estudos, comunicados, alertas, orientações e apoio aos servidores públicos 

ligados às áreas descritas no item 1, contemplando informações atinentes às novas regras ou normas 

que impactem ou que modifiquem as rotinas administrativas.  

2.1.1.1. Para efeito do subitem 2.1.1, serão consideradas novas regras as editadas por órgãos 

governamentais federais ou estaduais (leis, decretos, portarias, instruções), bem como a edição de 

resoluções, deliberações, decisões ou pareceres exarados pelos Tribunais de Contas da União e do 

Estado de São Paulo, que impactem as atividades funcionais na esfera da Administração Pública 

Municipal. 

2.1.1.2. Os estudos deverão especificar regras ou normativas, com instruções dos procedimentos, 

dos prazos e das correções que deverão ser tomadas pelos setores municipais, quando for o caso. 

Orientação Governamental Consultiva: 

2.2. A Orientação Governamental Consultiva consistirá nos atendimentos solicitados pelo corpo 

técnico dos servidores da Prefeitura Municipal, em razão de dúvidas e questões suscitadas, 

compreendendo os seguintes tópicos: 

2.2.1. A emissão de pareceres técnicos acerca de questões aventadas pelos servidores públicos 

municipais, previamente autorizados a formular consultas, relativos aos temas das áreas descritas no 

item 1. 

2.2.1.1. Os pareceres técnicos deverão ser formalizados por escrito, contendo o histórico do que foi 

questionado, a indicação do(s) departamento(s) e do(s) nome(s) do(s) servidor(es) solicitante, a 

fundamentação técnica e a conclusão, com o timbre e a(s) assinatura(s) do(s) técnico(s) da empresa, 

responsável(is) pela sua elaboração. 

2.2.1.1.1. Os pareceres técnicos exarados pela empresa contratada terão o caráter meramente 

opinativo e não vinculativo, não substituindo os pareceres técnicos ou jurídicos de competência 

exclusiva dos servidores públicos municipal, no exercício de suas atribuições. 

2.2.2. O apoio, análise e orientação em modelos de atos normativos ou de roteiros de procedimentos 

administrativos solicitados pelo corpo técnico da Prefeitura Municipal, pertinentes aos assuntos 

ligados às áreas descritas no item 1. 

2.2.3. O esclarecimento de dúvidas pelos canais de atendimento imediato (telefone, videochamadas, 

SMS, chats ou aplicativos de mensagens instantâneas), sobre questões pertinentes às áreas descritas 

no item 1. 

2.2.4. Os atendimentos às dúvidas surgidas em reuniões realizados na sede da Administração ou na 

da empresa, quando for o caso, por videoconferências ou videochamadas. 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU 
Avenida Dona Evarista de Castro Ferreira, nº 360 – Centro  

Miracatu – SP – CEP 11850-000 
Telefone: 13-3847-7000 – Ramal: 207/208 

 

Tomada de Preços n° 01/2022 

Processo n° 424/2021 

 

 3  

2.2.4.1. As dúvidas e os históricos dos atendimentos realizados nas hipóteses do subitem 2.2.3 

deverão ser discriminadas em atas ou relatórios desenvolvidos pela empresa. 

 

2.3. Tabela de referência de horas-técnicas de execução de serviços: 

 

2.3.1. Serão prestadas, estimadamente, 20 [vinte] horas-técnicas mensais, classificadas e 

quantificadas na forma organizada no quadro seguinte: 

 

 

Item 

Orientação 

Governamental 

Preventiva 

Quantidade 

Mensal 

Estimada de 

Atendimentos 

Quantidade 

Hora-Técnica 

por 

Atendimento 

Total Estimado 

Horas-Técnicas 

2.1.1 
Alertas, comunicados e 

informativos. 
6 15 min 4h 

2.1.1 Estudos e Orientações  02 3h 6h 

Item 

Orientação 

Governamental 

Consultiva 

Quantidade 

Mensal 

Estimada de 

Atendimentos 

Quantidade 

Hora-Técnica 

por 

Atendimento 

 

Total Estimado 

Horas-Técnicas 

2.2.1 
Emissão de pareceres 

técnicos 
1 06h 6h 

2.2.2 

Apoio, análise e orientação 

em modelos de atos 

normativos ou de roteiros 

de procedimentos 

administrativos. 

6 30 min 3h 

2.2.3 

Esclarecimento de dúvidas 

pelos canais de atendimento 

imediato 

3 20 min 01h 

 

TOTAL DE HORAS-TÉCNICAS MENSAIS 

 

20H 

 

2.3.2. Tratando-se de quantidade estimada de atendimento em cada um dos serviços descritos no 

quadro acima, a critério das partes, poderá haver a substituição de um atendimento por outro, a 

depender da necessidade, respeitando-se a atribuição da quantidade de hora-técnica para cada 

evento. 

 

2.3.3. A empresa contratada não estará obrigada a prestar a quantidade exata de hora-técnica em 

cada um dos itens relacionados, podendo substituir os atendimentos a depender da solicitação da 

Administração, desde que atribuída a quantidade de hora-técnica definida para cada evento, até o 

limite mensal estimada de 20 [vinte] horas-técnicas mensais.  
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2.3.4. Para efeitos, nas horas-técnicas relacionadas considerar-se-á o tempo demandado para cada 

atendimento, desde a pesquisa, o estudo, a formalização, a organização e a efetiva entrega dos 

serviços. 

 

2.3.5. Na hipótese de a Administração Municipal não utilizar o total de horas-técnicas estimadas, o 

faturamento da empresa contratada se dará com base nas horas efetivamente prestadas, no valor por 

ela ofertado em sua proposta de preços.  

2.3.6. Quando o atendimento presencial, se necessário, ocorrer na sede da Administração, a 

remuneração será equivalente ao valor da hora técnica do contrato, além das despesas com 

hospedagem, alimentação e deslocamento, desde que comprovadas por relatório e notas fiscais. 

2.3.7. Quando o atendimento presencial ocorrer na sede da empresa, a remuneração será equivalente 

ao valor da hora técnica do contrato. 

 

3 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

3.1 - Executar os serviços contratados com zelo, de forma a cumprir com todas as suas obrigações e 

a finalidade da contratação. 

3.2 - Ser a única responsável pelos atos praticados pelo seu pessoal e prepostos, excluída a 

Municipalidade de quaisquer reclamações e indenizações. 

3.3 - Manter-se regular com as obrigações para com o INSS e o FGTS. 

3.4 - Executar os serviços na forma descrita do Termo de Referência. 

3.5 - Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste contrato. 

 

4 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

4.1 - O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, contando-se a partir da data 

de sua assinatura. 

 

4.2 - O prazo de que trata esta cláusula poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos 

termos do artigo 57, inciso II, da lei n.º 8.666/93. 

 

5 - DOS VALORES 

 

5.1 - O CONTRATANTE compromete-se a pagar à CONTRATADA, a importância mensal, fixa 

e irreajustável de R$ 96.000 (noventa e seis mil reais), para o período de 12 (doze) meses. 

 

5.2 – No preço pactuado entre as partes, estão inclusos além do lucro, todos os demais encargos de 

natureza tributária, social e trabalhista, e demais despesas relacionadas com a execução dos 

serviços, inclusive seguros, transportes, alimentação e hospedagem, sem a inclusão de expectativa 

inflacionária ou encargos financeiros.   
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5.3 - Havendo necessidade de visita técnica extra, a base da hora técnica por profissional será 1% 

(um por cento) do valor mensal do contrato, somadas as despesas com hospedagem, alimentação e 

deslocamento, desde que comprovadas. 

 

5.4 - O pagamento será efetuado através de ordem de pagamento no 10º (décimo) dia útil do mês 

subsequente ao da realização dos serviços, mediante a apresentação da nota fiscal correspondente 

devidamente atestada pelos técnicos do CONTRATANTE, juntamente com o relatório de execução 

dos serviços apresentado pela CONTRATADA. 

   

5.5 - Em caso de devolução da nota fiscal/fatura para correção, o prazo para pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

 

5.6 – Em caso de prorrogação contratual, o valor previsto na cláusula 4.1 será reajustado com  base 

no índice IPC da FIPE apurado no período.    

 

5.7 - Havendo necessidade de visita técnica extra, a base da hora técnica por profissional será 1% 

(um por cento) do valor do contrato mensal somado as despesas com hospedagem, alimentação e 

deslocamento, desde que comprovadas. 

 

6 - DAS MULTAS E PENALIDADES 

 

6.1 - O descumprimento total ou parcial, de qualquer das obrigações estabelecidas, sujeitará  a  

CONTRATADA  às  sanções previstas no artigo 87, incisos I, II, III e IV, da Lei 8.666/93, 

garantida prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

6.2 - No caso do inciso II, do artigo 87, da Lei 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita às 

seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

 

6.2.1 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

contrato;  

 

6.2.2 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 

contrato; 

 

6.3 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à 

CONTRATADA, após a sua imposição. 

 

6.4 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o 

pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que 

seu ato punível venha a acarretar à Administração. 

 

7 - DA RESCISÃO ADMINISTRATIVA 

 

7.1 - O CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato por ato administrativo unilateral, 

nas hipóteses previstas no artigo 78, da Lei 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA qualquer 

indenização, sem embargo da imposição das penalidades que se demonstrarem cabíveis em processo 

administrativo regular. 
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8 - DOS DIREITOS DA CONTRATANTE 

 

8.1 - São prerrogativas do CONTRATANTE as previstas no artigo 58 da Lei 8.666/93. 

 

9 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

9.1 - Os recursos orçamentários para o presente contrato são os seguintes: 

 

Classificação: 

 

Orgão: 01.00.00 Poder Executivo 

Unidade Orçamentária 01.03.00 Departamento Municipal de Fazenda e Planejamento 

Função/Sub-Função: 04.123 Administração Financeira 

Classificação Econômica: 3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 

Destinação Recurso: 01.110.0000 GERAL 

Valor da Reserva R$96.000,00 (noventa e seis mil reais) 

 

 

10– DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 

10.1 – Os serviços somente serão recebidos, se forem atestados pelos técnicos do CONTRATANTE 

que acompanharão a sua execução.  

 

11 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

11.1 - O presente contrato está vinculado ao Tomada de Preços n.º 01/2022 à proposta da 

CONTRATADA e à Lei 8.666/93. 

       

12 - FORO  

 

12.1 - A parte que transgredir o presente contrato, deixando de cumpri-lo, responderá perante a 

outra, por perdas e danos que forem apurados em liquidação. Se houver Procedimento Judicial, a 

parte faltosa, ainda responderá pelo pagamento de custas e honorários do advogado contratado pela 

parte fiel.     

 

12.2 - Fica eleito o Fórum desta Comarca de Miracatu, para dirimir divergências ou causas oriundas 

do presente contrato. 

 

13. - E por estarem de pleno acordo com o disposto nas cláusulas deste contrato, digitado em 03 

(três) vias de igual teor, assinam-no, juntamente com as testemunhas abaixo que a tudo assistiram 

para que surta seus devidos efeitos jurídicos. 

 

                             Miracatu, 09 de Março de 2022. 
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______________________________ 

Vinicius Brandão de Queiróz  

Prefeito Municipal 

 

 

__________________________________________ 

GEPAM – Gestão Pública, Auditoria Contábil,  

Assessoria e Consultoria em Administração Municipal LTDA 

CNPJ: 07.164.951/0001/45 

Antonio Francisco Moreno – RG 10.205.674-2 

 

 

 

__________________________________ 

Roberto Gomes da Costa 

Diretor de Fazenda, Planejamento e Controladoria 

Gestor do Contrato 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

Nome: ____________________    Nome: ____________________ 

Ass: ____________________    Ass: ______________________ 

RG nº ____________________    Rg nº______________________ 
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2022 PROCESSO Nº 424/2021 

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU, CNPJ: 46.583.654/0001-96 

CONTRATADA: GEPAM – Gestão Pública, Auditoria Contábil, Assessoria e Consultoria em 

Administração Municipal LTDA 

CNPJ: 07.164.951/0001/45 

CONTRATO N° 13/2022 

DATA DA ASSINATURA: 09/03/2022 

VIGÊNCIA: 12 meses 

VALOR GLOBAL: R$ 96.000,00 (noventa e seis mil) 

OBJETO: Contratação De Empresa Especializada No Setor Público, Para A Prestação De Serviços 

Multiprofissionais De Orientação À Gestão Governamental. 

ADVOGADO(S): Herly Carvalho Costa – OAB/SP nº 364.123 – E-mail: 

jurídico@miracatu.sp.gov.br 

 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 

TCESP; 

 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro 

de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 

regras do Código de Processo Civil; 

 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no 
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Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 

Cadastral” anexa (s); 

 

e)       É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

 

b)  Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

Miracatu,09 de março de 2022. 

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ORGÃO/ENTIDADE 

 

Nome: VINICIUS BRANDÃO DE QUEIROZ 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 376.475.338-27 

Assinatura:______________________ 

 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 

Nome: VINICIUS BRANDÃO DE QUEIROZ 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 376.475.338-27 

Assinatura:______________________ 

 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE 

Pelo contratante: 

Nome: VINICIUS BRANDÃO DE QUEIROZ 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 376.475.338-27 

Assinatura:______________________ 

 

 

Nome: Roberto Gomes da Costa 

Cargo: Diretor de Fazenda, Planejamento e Controladoria 

Assinatura:____________________________________ 

 

 

Pela contratada: 

Nome: GEPAM – Gestão Pública, Auditoria Contábil, Assessoria e Consultoria em Administração 

Municipal LTDA 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU 
Avenida Dona Evarista de Castro Ferreira, nº 360 – Centro  

Miracatu – SP – CEP 11850-000 
Telefone: 13-3847-7000 – Ramal: 207/208 

 

Tomada de Preços n° 01/2022 

Processo n° 424/2021 

 

 10  

CNPJ: 07.164.951/0001/45 

Socio Diretor: Antonio Francisco Moreno  

RG: 10.205.674-2 

Assinatura: _________________________________ 

 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DO CONTRATANTE 

 

Nome: VINICIUS BRANDÃO DE QUEIROZ 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 376.475.338-27 

Assinatura:______________________ 
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU 

CNPJ: 46.583.654/0001-96 

CONTRATADA: GEPAM – Gestão Pública, Auditoria Contábil, Assessoria e Consultoria em 

Administração Municipal LTDA 

CNPJ: 07.164.951/0001/45 

CONTRATO N° 13/2022 

DATA DA ASSINATURA: 09/02/2023 

VIGÊNCIA: 09/02/2022 à 09/02/2023 

VALOR: R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais) 

Tomada de Preços – 01/2022 Processo nº424/2022 

Objeto: Contratação de Serviços Multiprofissionais de Orientação à Gestão Governamental 

 

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os 

demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo 

processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

 

 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

Nome TARSO DE SOUZA DIB 

Cargo 
DIRETOR DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

PROJETOS 

Endereço Comercial do Órgão/Setor 
AV. DONA EVARISTA DE CASTRO FERREIRA, 

360 - CENTRO 

Telefone (13) 3847-7000  

e-mail compras@miracatu.sp.gov.br 

 

Miracatu/SP, 09 de março de 2020. 

 

 

TARSO DE SOUZA DIB 

DIRETOR DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PROJETOS 
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